Sugestdo para a parte da investigacao.

Art. 37. Ao receber os autos do inquérito, o Ministério Publico podera:

I - celebrar acordo de nédo persecucao penal;
] - oferecer a denuncia;
Il - requisitar, fundamentadamente, a realizacdo de diligéncias complementares
consideradas indispensaveis ao oferecimento da denlincia *ou para promoc¢do de
arquivamento;*

IV - determinar o encaminhamento dos autos a outro 6rgdo do Ministério Publico, por
falta de atribuicéo para a causa,;
\Y - promover 0 seu arquivamento.

SUGESTAO DE INCLUSAO DE UM PARAGRAFO :

Paragrafo Unico: Incumbe ao Ministério Pablico, na hipétese do inciso 111, a fim de
estabelecer a verdade dos fatos, alargar o inquérito ou procedimento investigativo a
todos os fatos e provas pertinentes para a determinacéo da responsabilidade criminal,
investigar as circunstancias de interesse tanto da acusacdo como da defesa, em
beneficio do indiciado, a luz da busca da verdade processual, sob pena de nulidade.

JUSTIFICATIVA,

O paréagrafo é sugerido aqui sem prejuizo do tema estar também relacionado ao campo
das provas (em que também se fara sugestdo buscando deixar clara a necessidade de o
Ministério Pablico ndo agir estrategicamente. O inc. Il do art. 37 fala em requisicéo de
diligéncias complementares que sejam indispensaveis ao oferecimento da denuncia. E so.
N&do trata de eventual diligéncia que também seja necessaria para promover o
arquivamento. Sabemos que ainda ha bastante adesdo pelo MP ao in dubio pro societate,
principio que ndo existe no Direito. Desde 0s gregos sabemos que 0 que existe no
processo penal é o in dubio pro reo.

Assim, se 0 MP ficar em davida, vai denunciar. Sendo inserida essa disposi¢do no sentido
de que ele se é obrigado a requisitar diligéncias para pedir o arquivamento também — sob
pena de sancdo — reforcada estara a imparcialidade do 6rgdo ministerial. E evirtaremos
dendncias temerarias.

Porto Alegre, 6 de agosto de 2021, Prof. Lenio Luiz Streck



